
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  Nº  0000489-59.2013.815.0981  -  1ª  Vara  de 
Queimadas
Relator      : Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
Apelantes  : José Renato Bezerra da Silva e Lucivane Bernardino da Silva
Advogados: Humberto Albino de Moraes e  Humberto Albino da Costa Júnior
Apelado     : Município de Queimadas
Advogados: Gilvânia Maciel V. Pequeno e Caio Graco Coutinho Sousa
Remetente : Juízo de Direito da 1ª Vara de Queimadas

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  — 
SENTENÇA  ILÍQUIDA  —   CONHECIMENTO  — 
FORNECIMENTO DE VACINAS PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE — PROCEDÊNCIA — IRRESIGNAÇÃO — 
ART.  196  DA  CARTA  MAGNA  —  DIREITO 
FUNDAMENTAL — ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES  E  TJPB  —  VERBA  HONORÁRIA  — 
MAJORAÇÃO  —  SEGUIMENTO  NEGADO  AO 
RECURSO OFICIAL E PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

—  O  direito  à  saúde  —  além  de  qualificar-se  como  direito 
fundamental  que  assiste  a  todas  as  pessoas  —  representa 
conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder 
Público,  qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no 
plano  da  organização  federativa  brasileira,  não  pode  mostrar-se 
indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, 
ainda  que  por  censurável  omissão,  em  grave  comportamento 
inconstitucional.  A  interpretação  da  norma  programática  não  pode 
transformá-la em promessa constitucional inconseqüente.( STF - RE 
271-286 AgR – Rel. Min. Celso de Melo).

Vistos, etc.

Trata-se  de  Recurso  Oficial  e  Apelação  Cível interposta  por 
José Renato Bezerra da Silva e Lucivane Bernardino da Silva contra a sentença de 
fls.  37/40,  proferida nos autos da Ação de Obrigação de Fazer proposta em face do 
Município de Queimadas,  julgando procedente o pedido, para determinar ao suplicado 
o fornecimento da vacina quadrivalente recombinante contra o papilomavírus humano, 
na  quantidade  requerida  para  controle  da  doença,  observando-se  a  possibilidade  de 
substituição  do  remédio  com  a  devida  aprovação  médica.  Honorários  advocatícios 
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais).
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 Os apelantes,  nas suas razões recursais  de fls.  42/44, pugnam 
pela majoração da verba honorária.

Não houve apresentação de contrarrazões (fls. 46-v). 

Em Parecer de fls. 51/56, a Douta Procuradoria de Justiça opina 
pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação cível, mantendo-se incólume a r. 
sentença.

É o Relatório. Decido.

DA REMESSA OFICIAL

O art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil prescreve:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito  
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela 
Lei nº 10.352, de 26.12.2001)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o  
direito  controvertido,  for  de  valor  certo  não  excedente  a  60  (sessenta)  
salários  mínimos,  bem como no caso  de  procedência  dos  embargos  do 
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor

A partir de uma análise do supracitado dispositivo percebe-se 
não   ser  cabível  a  reapreciação  da  matéria,  em sede  de  remessa  oficial,  quando  a 
condenação não alcançar o patamar de 60 salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o 
posicionamento anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado 
para a determinação do cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa 
até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O 
STJ firmou nova posição a respeito do tema,  afirmando que,  quando a sentença for 
ilíquida,  não  é  possível  adotar  o  valor  atualizado  da  causa  como  parâmetro  para 
verificação da incidência do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.REEXAME  NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO. 
INTRODUÇÃO DO § 2.º  DO ART. 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL  PELA  LEI  N.º  10.352/01.  CAUSA  DE  VALOR  CERTO  NÃO 
EXCEDENTE A 60  (SESSENTA)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  PROLAÇÃO 
DA SENTENÇA.  ILIQUIDEZ  DO TÍTULO.  REMESSA NECESSÁRIA. 
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL. 
DECISÃO  MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. 
AGRAVO DESPROVIDO.1. A Corte Especial deste Superior Tribunal 
de Justiça firmou compreensão no sentido de que, nos casos de iliquidez 
do título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da causa 
como parâmetro para se aferir a incidência ou não da excepcionalidade 
da regra estabelecida no art. 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.2. 
Inexistindo qualquer  fundamento apto a  afastar  as  razões consideradas  no 
julgado  ora  agravado,  deve  ser  a  decisão  mantida  por  seus  próprios 
fundamentos.3.  Agravo  regimental  desprovido.(AgRg  no  Ag 1254476/SP, 
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Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, 
DJe 24/05/2010)

Como  no  presente  caso  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da 
remessa oficial.

No  caso  em  exame  os  autores,  portadores  do  vírus  HPV, 
buscam  o  fornecimento  da  vacina  contra  o  papilomavírus  para  tratamento  de  sua 
patologia.

Foi  concedida  liminar,  determinando  o  fornecimento  das 
mencionadas  vacinas (fls.  24/25)  e,  posteriormente,  no mérito,  julgado procedente o 
pedido. 

Pois bem. Quando a Constituição Federal reza que “a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que  visem à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos”  (art.  196),  não  está 
emitindo uma recomendação moral ou meramente ética. Como um subtipo de direito 
social de segunda geração (ou dimensão), o direito à saúde possui um sentido material, 
com o matiz teleológico de realizar o princípio da justiça social.  Revela, ainda, uma 
dimensão  positiva,  vez  que  cuida  de  propiciar  o  que  CELSO  LAFER  (em  “A 
Reconstrução dos Direitos Humanos”, 1991, p. 127) chama de “direito de participar do 
bem-estar social”.

Como  bem  observa  INGO  WOLFGANG  SARLET  (“A 
Eficácia  dos  Direitos  Fundamentais”,  2005,  5ª  ed.,  p.  56),  o  reconhecimento  dos 
direitos  sociais  (de segunda geração)  pelas  diversas Constituições  das nações  revela 
“uma transição das liberdades formais abstratas para as liberdades materiais concretas”.

 Consigne-se que é cada vez mais evidente  a necessidade de 
uma  releitura  da  Constituição  a  partir  de  uma  visão  material  (teoria  material  da 
Constituição),  desapegada  ao  rigor  formal  do  positivismo  jurídico  kelseniano  e 
associada  às  novas  tendências  do  neoconstitucionalismo.  Este  reflexo,  por  sua  vez, 
implica justamente em rever certas concepções, notadamente quando se está diante de 
caso em que, em última instância, acaba por negar vigência a um determinado direito 
fundamental. 

Por outro lado, afigura-se necessário socorrer-se do princípio da 
proporcionalidade para, mediante a técnica da ponderação de interesses, aferir-se qual o 
princípio  que  prepondera  à  luz  da  teoria  constitucional  para  fins  de  formar  juízo 
decisório seguro sobre a pretensão recursal. Segundo TEORI ALBINO ZAVASCKI, o 
postulado  da  proporcionalidade  abrange  os  seguintes  aspectos  ou  subprincípios: 
necessidade, adequação, menor restrição possível e salva guarda do núcleo essencial.

In casu, salta à evidência a necessidade de provimento urgente 
para a disposição das vacinas aos autores; a medida adotada pelo Juízo a quo afigura-se, 
também,  adequada  para  fins  de  resguardar  o  núcleo  essencial  do  direito  à  saúde, 
dignidade e vida do mesmo; por fim, entendo que a medida é a menos restritiva da 
liberdade de conformação da Administração Pública, dentro das possibilidades fáticas e 
jurídicas.
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Nesse sentido, cite-se a jurisprudência do  Superior Tribunal 
de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  DIREITO 
FUNDAMENTAL  À  VIDA  E  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAÇÃO.  CÂNCER.  DIGNIDADE  HUMANA.  1.   A  ordem 
constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde como 
dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, 
propiciar  aos  necessitados  não  "qualquer  tratamento",  mas  o 
tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior 
dignidade  e  menor  sofrimento.  Precedentes:  RMS  17449/MG  DJ 
13.02.2006;  RMS  17425/MG,  DJ  22.11.2004;  RMS  13452/MG,  DJ 
07.10.2002. 2.  In casu, a impetrante demonstrou necessitar de medicamento 
para tratamento de câncer, nos termos do atestado médico acostado às fls. 
11,  o  qual  prescreve  uso  interno  de  Agrilyb.  3.  Extrai-se  do  parecer 
ministerial  de  fls.  146,  litteris:  ainda  que  não  tenha  havido  recusa 
formal ao fornecimento do medicamento pela autoridade impetrada, o 
cunho impositivo da norma insculpida no art.  196, da Carta Magna, 
aliado ao caráter  de urgência  e  à  efetiva  distribuição  da  droga pela 
Secretaria de Saúde, determinam a obrigatoriedade do fornecimento, 
pelo  Estado  do  Paraná,  da  medicação  requerida.  4.  As  normas 
burocráticas  não  podem  ser  erguidas  como  óbice  à  obtenção  de 
tratamento adequado e digno por parte do cidadão carente, em especial, 
quando comprovado que a medicação anteriormente aplicada não surte 
o efeito desejado, apresentando o paciente agravamento em seu quadro 
clínico.  Precedente:  RMS 17903/MG Relator  Ministro  CASTRO MEIRA 
DJ  20.09.2004.  5.  Recurso  ordinário  provido.  (RECURSO ORDINÁRIO 
EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA  –  20335;  DJ  DATA:07/05/2007; 
Rel.Min. LUIZ FUX)

De outra feita, o Supremo Tribunal Federal, sob a relatoria do 
Eminente  Ministro  CELSO DE MELLO, já  entendeu  que a  interpretação  de  norma 
programática não pode transformá-la em promessa constitucional inconseqüente, e que 
a distribuição gratuita, a pessoas carentes, de medicamentos essenciais à preservação de 
sua vida e saúde, significa um dever constitucional que o Estado lato sensu não pode se 
furtar de cumprir:

PACIENTES  COM  ESQUIZOFRENIA  PARANÓIDE  E  DOENÇA 
MANÍACO-DEPRESSIVA  CRÔNICA,  COM  EPISÓDIOS  DE 
TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS 
FINANCEIROS  -  DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE  -  NECESSIDADE 
IMPERIOSA  DE  SE  PRESERVAR,  POR  RAZÕES  DE  CARÁTER 
ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL - 
FORNECIMENTO  GRATUITO  DE  MEDICAMENTOS 
INDISPENSÁVEIS  EM FAVOR  DE PESSOAS CARENTES -  DEVER 
CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º,  "CAPUT",  E 196) - 
PRECEDENTES  (STF)  -  ABUSO  DO  DIREITO  DE  RECORRER  - 
IMPOSIÇÃO DE MULTA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O 
DIREITO  À  SAÚDE  REPRESENTA  CONSEQÜÊNCIA 
CONSTITUCIONAL  INDISSOCIÁVEL  DO  DIREITO  À  VIDA.  -  O 
direito  público  subjetivo  à  saúde  representa  prerrogativa  jurídica 
indisponível  assegurada  à  generalidade  das  pessoas  pela  própria 
Constituição  da  República  (art.  196).  Traduz  bem  jurídico 
constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar,  de maneira 
responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - 
políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o 
acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. 
-  O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental  que 
assiste  a  todas  as  pessoas  -  representa  conseqüência  constitucional 
indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera 
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institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, 
não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população,  sob 
pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento 
inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA 
NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL 
INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscrita no art. 196 
da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que 
compõem,  no  plano  institucional,  a  organização  federativa  do  Estado 
brasileiro  -  não  pode  converter-se  em  promessa  constitucional 
inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas 
nele  depositadas  pela  coletividade,  substituir,  de  maneira  ilegítima,  o 
cumprimento de  seu impostergável  dever,  por  um gesto  irresponsável  de 
infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do 
Estado.  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA,  A  PESSOAS  CARENTES,  DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À PRESERVAÇÃO DE SUA VIDA E/
OU  DE  SUA  SAÚDE:  UM  DEVER  CONSTITUCIONAL  QUE  O 
ESTADO  NÃO  PODE  DEIXAR  DE  CUMPRIR.  -  O  reconhecimento 
judicial  da  validade  jurídica  de  programas  de  distribuição  gratuita  de 
medicamentos a pessoas carentes dá efetividade a preceitos fundamentais da 
Constituição  da  República  (arts.  5º,  "caput",  e  196)  e  representa,  na 
concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e 
à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, 
a  não  ser  a  consciência  de  sua  própria  humanidade  e  de  sua  essencial 
dignidade.  Precedentes  do STF.  MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO 
DIREITO DE RECORRER. - O abuso do direito de recorrer - por qualificar-
se  como prática  incompatível  com o postulado  ético-jurídico  da lealdade 
processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento 
positivo,  especialmente  nos  casos  em  que  a  parte  interpõe  recurso  com 
intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição 
de multa. A multa a que se refere o art. 557, § 2º, do CPC possui função 
inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a 
obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento 
da  solução  jurisdicional  do  conflito  de  interesses.  Precedentes.
(RE 393175 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 
julgado em 12/12/2006, DJ 02-02-2007 PP-00140 EMENT VOL-02262-08 
PP-01524) 

Importante destacar que a jurisprudência dos tribunais adotou o 
entendimento exposto pela magistrada a quo e decidiu em casos similares:

Recurso  Reexame  necessário  Mandado  de  Segurança  Fornecimento 
de vacina quadrivalente  prescrita  para  portadora  de  "papiloma  de  vírus 
humano. HPV"  Admissibilidade  Dever  do  Estado Artigo  196  da 
Constituição  Federal Precedentes  Sentença  concessiva  da  ordem 
Desprovimento  do  recurso. (TJSP;  RN  0001795-64.2012.8.26.0505;  Ac.  
6531305;  Ribeirão Pires;  Quarta Câmara de  Direito  Público;  Rel.  Des.  
Aldo Magalhães; Julg. 25/02/2013; DJESP 18/04/2013)  

MEDICAMENTO. Paciente  portadora  de HPV  Vacina  quadrivalente 
prescrita por médico da rede pública de Saúde Obrigação do Município de 
fornecer  a  medicação  Multa  diária  que  deve  ser  excluída  Indevidos,  do 
mesmo  modo,  honorários  advocatícios  Segurança  concedida  Recursos 
oficial, voluntário do Município e adesivo da autora não providos. (TJSP; 
APL  0004992-15.2012.8.26.0024;  Ac.  6771001;  Andradina;  Décima 
Câmara  de  Direito  Público;  Rel.  Des.  Urbano  Ruiz;  Julg.  03/06/2013; 
DJESP 17/07/2013) 

Mandado  de  Segurança  impetrado  por  pessoa  portadora  de  "infecção 
por HPV no  colo  uterino  com  lesão  intraepitelial  cervical  neoplasia 
intraepitelial  III  carcinoma insitu  com extensão  glandular",  objetivando o 
recebimento  de  duas  doses  da  "Vacina Bivalente  contra HPV"  e  dos 
medicamentos "Myravit" e "Vitergan Zinco". Segurança concedida. Recurso 
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da  Fazenda  Estadual  buscando  a  inversão  do  julgado.  Inviabilidade.  Há 
comprovação médica de que a impetrante é portadora da doença referida, 
necessitando da vacina e dos medicamentos aludidos, bem como de que não 
dispõe de situação sócio-econômica que lhe permita arcar com seu custo. 
Responsabilidade pela prestação dos serviços de saúde que é compartilhada 
por  todos  os  entes  políticos  (art.  196  da  Constituição  Federal  de  1988). 
Recursos  oficial  e  voluntário  improvidos. (TJSP;  APL  0007672-
19.2011.8.26.0505; Ac. 6459572; Ribeirão Pires; Décima Primeira Câmara  
de  Direito  Público;  Rel.  Des.  Aroldo  Viotti;  Julg.  22/01/2013;  DJESP  
22/03/2013) 

Por fim, com relação aos honorários advocatícios,  verifica-se 
sua fixação em R$ 500,00 (quinhentos reais)

É importante  salientar  que  os  parâmetros  para  sua  fixação 
encontram previsão legal no no art. 20 do CPC. 

Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas  
que antecipou e os honorários advocatícios.  Essa verba honorária será  
devida,  também,  nos  casos  em  que  o  advogado  funcionar  em  causa  
própria. 
(...)
§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento)  
e  o  máximo  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  
atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado 
e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em 
que não houver  condenação ou for  vencida  a Fazenda Pública,  e  nas  
execuções,  embargadas ou não,  os  honorários  serão fixados consoante  
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do  
parágrafo anterior

No caso,  a magistrada de 1º grau arbitrou os honorários com 
base no art. 20, §4º do CPC, no entanto, percebe-se que o valor estabelecido  encontra-
se insuficiente. 

No  caso,  entendo  que  a  quantia  deve  ser  majorada  para  R$ 
800,00 (oitocentos reais), valor mais compatível com os critérios estabelecidos no art. 
20 do CPC. 

Pelo  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO AO  RECURSO 
OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, apenas para majorar a 
os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), mantendo a 
sentença em seus demais termos.

Publique–se. Intime–se.  

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

Dr. Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado
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